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ANEXO I  

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DOS PROJETOS BATE LATA, ORQUESTRA 

DE VIOLÕES, FANFARRA E EVOLUÇÃO, DAS EMEBs e EMEFs DE TEMPO 

PARCIAL E INTEGRAL PARA O ANO LETIVO DE 2019, AOS DOCENTES E 

INSTRUTORES EDUCACIONAIS CLASSIFICADOS ATRAVÉS DO PROCESSO 

SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS N° 006/2018: 

 

LOCAL: ANFITEATRO DA E.M.E.B. “PROF. STÉLIO MACHADO LOUREIRO” 

ENDEREÇO: Rua General Osório nº 915 – Centro – Bebedouro/SP 

Dia 13.02.2019 

MACROCAMPO ESPORTE E LAZER (PROJETOS: BATE LATA, FANFARRA E 

EVOLUÇÃO) 

HORÁRIO: 8h 

Fase 1 - Aumento de carga horária - ao docente aprovado no Processo Seletivo nº 006/2018 

- e já contratado para as funções de Professor de Ensino Fundamental II (PEF-II) – 

disciplina Educação Física, obedecendo a ordem de classificação, do referido processo 

seletivo. 

 

HORÁRIO: 8h 30 min 

Fase 2 – A título de contrato novo ao docente aprovado no Processo Seletivo nº 006/2018 

para as funções de Professor de Ensino Fundamental II (PEF-II) – disciplina Educação 

Física, obedecendo a ordem de classificação, do referido processo seletivo. 

 

Dia 13.02.2019 

MACROCAMPO CULTURA E ARTE (PROJETOS BATE LATA, ORQUESTRA 

DE VIOLÕES E FANFARRA) 

HORÁRIO: 14h 

Fase 1 - Aumento de carga horária - ao docente aprovado no Processo Seletivo nº 006/2018 

- e já contratado para as funções de Professor de Ensino Fundamental I (PEF-I) e ao 

Instrutor Educacional que tenham oficinas de música atribuídas no processo anterior, 

obedecendo a ordem de classificação, do referido processo seletivo. 

 

HORÁRIO: 14h 30 min 

Fase 2 – A título de contrato novo aos docentes aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 006/2018, para as funções de Professor de Ensino Fundamental I (PEF-I) e 

Instrutor Educacional (Projeto de Música), obedecendo a ordem de classificação, do 

referido processo seletivo. 
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DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NO ATO DA ATRIBUIÇÃO: 

 

PROFESSORES: 

1 – Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) original.  

 

2 – Comprovante de Habilitação – Diploma com o respectivo histórico escolar original. No 

caso da conclusão do curso nos anos de 2017 e 2018 o candidato que ainda não recebeu o 

Diploma, poderá apresentar declaração de conclusão do curso, assinado pelo Reitor (a), 

Diretor (a) ou Coordenador do Curso da Instituição Oficial, acompanhado do histórico 

escolar original com a data de colação de grau.  

 

3– Caso o docente não possa comparecer pessoalmente, seu representante legal deverá 

apresentar o RG ou CNH original e procuração com firma reconhecida em cartório, bem 

como, os documentos do candidato: diploma e histórico escolar, todos originais. O docente 

que já é funcionário público municipal e que não puder comparecer pessoalmente, além de 

enviar os documentos exigidos, seu representante legal deverá atender as exigências da Lei 

Municipal nº 2693, de 26/08/1997, capítulo II, artigo 170, inciso XIII que especifica:  

                             “São proibidas ao servidor ou funcionário (...) 

especialmente: XIII- pleitear, como procurador ou intermediário, junto 

às repartições municipais, salvo quando se tratar de interesse do cônjuge 

ou de parentes até segundo grau”. 

 

4 – Declaração de acúmulo de cargo ou função, preenchida no ato da atribuição (modelo 1). 

 

5 – Caso o professor já ministre aulas em outra unidade escolar deverá ainda, entregar no ato 

da atribuição o horário das aulas e HTPC da referida unidade escolar assinado pelo gestor ou 

representante legal na ausência deste.  

 

6- O Professor de Ensino Fundamental II, da disciplina Educação Física, deverá apresentar 

ainda, a carteira de registro no Sistema CONFEF/CREF’S original, excepcionalmente, o 

protocolo original para aqueles que concluíram o curso no ano de 2018 e ainda não 

receberam o documento oficial. 

 

INSTRUTOR EDUCACIONAL: 

1 – Registro Geral (RG) original ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) original; 

2 – Histórico Escolar do Ensino Médio original. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - Perde o direito de participar da atribuição do Projeto: 

a. O candidato que não estiver presente (ou devidamente representado por seu 

procurador) na hora da chamada e, 

b. O candidato que na hora da chamada não estiver de posse da documentação exigida 

  

2 - O professor/instrutor educacional que tiver Projetos atribuídos deverá comparecer na 

unidade escolar, no primeiro dia útil subsequente à atribuição, a fim de análise da 

documentação e confirmação da regularidade do acúmulo de cargos. 
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3 - Será considerado desistente o docente/instrutor educacional que não entrar em exercício 

no primeiro dia letivo definido no ato da atribuição dos Projetos.  

 

4- No ato de atribuição das turmas disponíveis será obedecida a ordem de classificação do 

Processo Seletivo e as chamadas começarão a partir do 1º classificado.  

 

 
 
 

 

RODOLFO AUGUSTO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Educação 

RG. 26.789.767-4 
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